
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

S o l i c i t o  à  P r e f e i t u r a  d e  P a r a t y  a
disponibilização de uma van e um caminhão
de  pequeno  porte,  com  motoristas,  para
atender  às  necessidades  logísticas  da
Secretaria Municipal de Esportes em suas
ações dentro e fora do município.
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando que  a Prefeitura disponibilize uma van  e  um caminhão  de  pequeno  porte  para  uso  da
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

Indicamos à Prefeitura de Paraty a necessidade de disponibilização de uma van e um caminhão de
pequeno porte, com respectivos motoristas, para uso da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer.
 
 
A Secretaria de Esportes e Lazer tem desempenhado um papel fundamental no desenvolvimento e
incentivo às práticas esportivas em nosso município, promovendo a participação de atletas e equipes em
competições, eventos e ações dentro e fora de Paraty. No entanto, a falta de veículos adequados tem
dificultado a execução dessas atividades, limitando a capacidade de deslocamento dos esportistas e da
equipe técnica.
 
 
A van se faz necessária para o transporte de atletas e representantes da secretaria, possibilitando a
participação em torneios, atividades intermunicipais e ações esportivas diversas, de forma segura e
organizada. Já o caminhão de pequeno porte é essencial para o transporte de equipamentos esportivos
de grande volume, como traves, redes, tatames, tabelas, materiais de treino e estrutura para montagem
de eventos.
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Dessa forma, solicitamos à Prefeitura que atenda a esta demanda, garantindo melhores condições de
trabalho para a Secretaria de Esportes e fortalecendo as ações que promovem saúde, cidadania e
inclusão por meio do esporte em Paraty.
 
 
 
 
 
 

 
Sala das Sessões, 17 de abril de 2025. 

 
 

Eric da Silva Porto 
Eric Porto 

Vereador(a) 
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